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FLASH        8598 
Presidente da Mesa Diretora: José Marcos Martins de Freitas 
 
Espécie: Projeto de Lei 
 
Categoria: Institui Dia, Mês, Semana e Feriado Municipal 
 
Autoria:  Valcir Soares da Silva 
 
Data: 14/06/2016 
 
Descrição Sumária: PROJETO DE LEI Nº 53/2016. Fica instituído, no município de 
Montes Claros, o “Dia Municipal da Marcha para Jesus”, a ser comemorado anualmente no 
dia 02 de julho. (Referente à Lei nº 4.910, de 05/08/2016). 
 
 
 
Controle Interno – Caixa: 15           Posição: 89             Número de folhas: 05 
 
 
 
 












